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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 1 408 , de 'S de agôsto de 1 960. 

Dispõe sôbre aposentadoria de ser 
vi dor estadual. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 
tado, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Será:aposentado no cargo de provi 
mento em comissão, que esteja exercendo, o funcionário 
estadual de carreira, que contar mais d~ 35 (trinta e 
cinco) anos de serviço público e que durante êsse perio 
do não tenha gozado licença de qualquer espécie,superior 
à 90 (noventa) dias. 

Artigo 2º - Esta lei, entrará em vigôr na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em con 
trário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 8 de agôsto de 1 960, 
l39º da Independência ~ 72Q da República. 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado João Franchi

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




